
 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 006/2020 – HMI 

 
O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, torna público para conhecimento dos 

interessados, que realizará Processo Seletivo objetivando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos de GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA em 

prol do HOSPITAL MATERNO INFANTIL – HMI, registrado no CNES sob o nº 2339196, 

com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120, atualmente sob 

gestão do Contratante em convênio com a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás, 

conforme especificações constantes dos Anexos deste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retificações; 

1.2. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 

Instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 

correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 

correspondente. 

 

1.3. Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 

validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 

respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da 

proposta do primeiro colocado; 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condições e exigências deste Edital; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes, 

que: 

a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Estrangeiras que não funcionem no País;  

c) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar 

com o Estado de Goiás; 

d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 



 

 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

e) Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

f) Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito 

devido à prática de atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da 

Lei no 9.605/1998; 

g) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE), de participar de licitação junto à Administração 

Pública. 

h) Sociedades cooperativas de mão de obra; 

 

3. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – SESSÃO PÚBLICA 

3.1. As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a 

apresentação do envelope de Habilitação e Proposta de Preço para os 

serviços; 

3.2. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, deverão ser 

entregues à Comissão de Processo Seletivo, através de envio eletrônico, pelo 

e-mail processoseletivo@igh.org.br, na data e horário abaixo especificados. 

3.3. Eventual alteração no cronograma será devidamente publicada no site do 

IGH. 

3.4. O envio eletrônico em data e horário divergente do abaixo citado ensejará o 

não conhecimento da proposta. 

 

Prazo para apresentação de propostas: 02 de julho de 2020; 

Horário: das 10:00h às 10:30h 

 

4. DA IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. O e-mail deverá conter, além dos dados do proponente o endereçamento 

ao Instituto de Gestão e Humanização – IGH, da forma abaixo:  

AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH  

PROCESSO SELETIVO Nº 006/2020 – HMI 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal; 

5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação: 

mailto:processoseletivo@igh.org.br


 

 

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 

de seus administradores; 

c) Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral); 

d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.  

5.3. Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa participante executou 

ou executa os serviços objeto deste edital e está apta para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 

e quantitativos com o objeto do presente processo seletivo;  

5.4. Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás, e 

Municipal do domicílio ou sede do proponente; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.  

d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 

podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 

documentos originais ou em cópias autenticadas; 

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 

acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões 

vencidas, poderá ensejar a automática inabilitação do proponente. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 

dias contados da data de apresentação, devendo ainda necessariamente: 

a) Ser apresentada impressa e assinada em formato PDF; 

b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência 

(Anexo I), com seus respectivos preços globais, inclusive todas as 



 

 

despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 

Processo Seletivo; 

c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos 

de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas 

da oferta; 

 

6.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda a identificação da empresa 

proponente, com a indicação do: 

a) Nome empresarial; 

b) CNPJ; 

c) Endereço completo, inclusive CEP; 

d) Telefone; 

e) Endereço eletrônico. 

f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos 

deste Edital e seus anexos; 

g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 

análise da proposta; 

6.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este 

Edital. 

 

7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE 

7.1. Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas de preços: 

a) Que não atendam às exigências deste Processo; 

b) Que não apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital; 

c) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, entendendo como 

inexequível proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 

apresentada; 

7.3. Será considerado “melhor preço” proposto àquele que resultar no menor valor 

GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados, observadas, inclusive, a 

melhor técnica proposta; 

7.4. O IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 

obtenção de condições mais vantajosas, junto às empresas classificadas, a qual 

será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada; 



 

 

7.5. A obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 

obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente, não 

cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes. 

 

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

 

8.1. O IGH publicará somente em seu website institucional o resultado do 

processo seletivo no link de Processos Seletivos, na aba correspondente ao 

presente processo seletivo.  

 

9. DO PRAZO PARA RECURSO 

 

9.1. Após a publicação de resultado, será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis 

para interposição de recurso escrito e encaminhado para o e-mail 

processoseletivo@igh.org.br, contendo a qualificação das partes e razões 

recursais, representação legal, sendo este julgado pela Comissão de Processo 

Seletivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e publicada no website 

institucional no link de Processos Seletivos, na aba correspondente ao 

presente processo seletivo.  

 

 

10.  DO CONTRATO 

 

10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 

através da assinatura de contrato de prestação de serviços, do qual fará 

parte, independentemente de transcrição, do presente Edital, seus anexos e 

a proposta do proponente vencedor, no que couber; 

10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 

vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual; 

 

11.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. É assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

presente processo seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante 

publicação no website no link de Processos Seletivos, na aba correspondente 

ao presente processo seletivo. 



 

 

11.2. É facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, 

promover diligências com o fim de esclarecer ou complementar a instrução 

do processo; 

11.3. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 

proponentes mediante publicação no website no link de Processos Seletivos, 

na aba correspondente ao presente processo seletivo, ou por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento, principalmente mediante o e-

mail informado na proposta; 

11.4. O IGH poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do instrumento 

contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 

justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, 

vantagens ou indenizações. 

11.5. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente 

edital será de 2 dias úteis, a fluir a partir da publicação do edital no site do 

IGH. 

11.6. Será criada pasta específica para o presente processo seletivo no website do 

IGH (www.igh.org.br), onde todos os andamentos, decisões, resultados, 

recursos, e qualquer outro ato, serão publicados. 

11.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH. 

 

Goiás, 18 de junho de 2020. 

Comissão de Processo Seletivo 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto Contratual - O objeto dessa convocação é a contratação de Empresa para 

prestar serviços médicos na função de Hospitalista e Diarista na especialidade 

de ginecologia e obstetrícia. 

 

Local de atuação – Hospital Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento 

 

Carga horária – de 2ª a 6ª feira – 8 horas por dia com intervalo de até 2 horas, 

sendo a quantidade de 1 (um) médico por turno; sábados, domingos e feriados – 4 

horas composto por 2 médicos no turno matutino. 

 

Dos requisitos - A empresa deverá ser formada por médicos ginecologistas e 

obstetras que possuam registro da especialidade no CREMEGO. 

 

Valor do contrato – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais. 

 

Das obrigações: 

 

1) São atribuições do médico com função de hospitalista: 

 

a) Gerenciar os leitos, com o objetivo de diminuir o tempo de permanência da 

paciente dentro do hospital: 

 Realizando remanejamentos nas enfermarias, conforme o perfil/status da 

paciente 

 Programando, pelo Método de Kamban, tempo de permanência e plano de 

alta da paciente, desde sua admissão. 

 Atuando junto ao laboratório e setor de imagens, para agilizar exames 

solicitados; 

 Atuando junto ao serviço social, quando o perfil da paciente necessitar 

intervenção deste setor para que no momento da alta, a paciente 

efetivamente desocupe o leito 

 Encaminhando os pareceres de especialidades médicas quando solicitados 

pelo corpo clínico 

 Providenciando transferência junto ao NIR, quando a paciente necessitar de 

acompanhamento em outra unidade de saúde; 



 

 

 Providenciando retorno da paciente à sua unidade de origem, quando a 

mesma apresentar condições; 

 

2) No âmbito assistencial: 

 

 Acompanhando pacientes na realização de exames fora da unidade, quando 

se fizer necessário; 

 Atendendo aos chamados para avaliar intercorrências clínicas na 

enfermaria, e após o atendimento, acionar o plantonista para ciência do 

caso; 

 Evoluindo pacientes que por ventura estiverem no centro cirúrgico 

aguardando transferência para enfermaria; 

 Realizando a alta hospitalar da paciente, conforme os protocolos da 

instituição 

 

2.1) São atribuições do médico com função de diarista:(de 2ª à 6ª feira) 

 

 Iniciar suas atividades diárias, evoluindo as pacientes que encontram-se no 

PSM  internadas 

 Passar e discutir as condutas adotadas dos casos com o plantonista, de todas 

as pacientes evoluídas; 

 

2.2) São atribuições do médico com função de diarista: (sábados, domingos e 

feriados) 

 

 Evoluir as pacientes internadas nas enfermarias de obstetrícia 

 Supervisionar os residentes e acadêmicos, na visita médica; 

 Reportar as pendências aos médicos plantonista, das pacientes avaliadas nas 

enfermarias; 

 

3) Outros 

 

 Esclarecendo dúvidas dos familiares durante a visita nas enfermarias, bem 

como confeccionar relatórios esclarecedores, quando necessários; 

 Acionar a coordenação de obstetrícia ou diretoria técnica, quando houver 

dificuldades na resolução do tratamento do paciente 

 Disponibilizar a escala médica até o 25º dia do mês anterior. 



 

 

 

4) SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:  
Segurança, higiene e medicina do trabalho  
4.1 - Fica estabelecido que é de responsabilidade da CONTRATADA:  
 
a) Cumprir, e fazer cumprir, as disposições legais e regulamentares sobre 
segurança e medicina do trabalho;  

 
Carteira de vacinação;  

Evidencias educação continuada;  

Sapato de segurança com CA (certificado de aprovação).  
 

b) Dar ciência aos empregados, por meio de ordens de serviço, das 
normas regulamentadoras sobre segurança e medicina do trabalho.  

 
4.2. A CONTRATADA é obrigada a fiscalizar os médicos quanto ao uso dos 
equipamentos de proteção individual adequado ao risco envolvido e em 
perfeito estado de conservação e funcionamento.  
 
A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais 
havidos em consequência de erros, falhas ou negligências, por ação ou 
omissão no cumprimento dos regulamentos e determinações relativas à 
segurança em geral;  
 

5) IMPEDIMENTOS  
Não poderá se habilitar empresas médicas com histórico que desabone a 
prestação de seus serviços em contrato anterior ou em vigor com o 
CONTRATANTE, vedando-as.  
 

6) INDICADORES DE DESEMPENHO  
6.1  - Os serviços serão avaliados por indicadores a serem definidos pelo 

CONTRATANTE e comunicados expressa e previamente à 
CONTRATADA.  
 

7) RELATÓRIO DE EVIDÊNCIAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 7.1. Apresentar juntamente com a emissão da Nota Fiscal as evidencias 
dos serviços prestados. 


